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Oficio n°.675/2022/CMMB Matias Barbosa, 08 de novembro de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°.58/2022 que
“‘Altera o art. 1°da Lei n°1.072, de 10 de dezembro de 2010, que “Dispde sobre a criacéo
de cargos e vagas no quadro de empregos publicos do Departamento Municipal de
Educacéo e da outras providéncias”, assim como altera o anexo | da citada Lei. "
n°.59/2022 que “Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagdes do
Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias. ” e n°.61/2022 que
“Dispbe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagbes do Orgamento do
Municipio de Matias Barbosa e d& outras providéncias.”.

Ressalto que, conforme dispée o Art.58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

Presidente da
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Exmo. Sr. ‘ /

José Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo
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Oficio n°. 088/2022/CLJR Matias Barbosa, 08 de novembro de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei
n°.58/2022 que “Altera o art. 1°da Lei n°1.072, de 10 de dezembro de 2010, que “Dispde
sobre a criagdo de cargos e vagas no quadro de empregos publicos do Departamento
Municipal de Educagéo e da outras providéncias”, assim como altera o anexo | da citada
Lei. ", n°59/2022 que “Dispée sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as
dotagdes do Orcamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias. ” e
n°.61/2022 que “Dispbe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagdes do
Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.”.

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

S Jor

José Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo

Exmo Sr.
Otavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo
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ATA DA 367 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E
REDAGAO, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 09
DE NOVEMBRO DE 2022.
Aos nove dias do mé&s de novembro de dois mil e vinte e dois, as quinze horas e quatro
minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores José Carlos de Souza Paschoa,
Otavio Julio Goncalves Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissao. Havendo
numero regimental, o Presidente Vereador José Carlos de Souza Paschoa, declarou aberta a
~ trigésima sexta reuniao ordinaria e informou ter por objetivo a discussao em primeira votagéo o
Projeto de Lei n°.57/2022 que “Dispbe sobre a garantia da assisténcia integral e prevencao a
pessoa diabética, para assegurar o atendimento prioritario as pessoas com diabetes mellitus
nos servigos publicos e privados de saude, nos casos que especifica.” Projeto de Lei n°.
58/2022 - Altera o art.1°da Lei n°1.072, de 10 de dezembro de 2010, que “Dispde sobre a
criagdo de cargos e vagas no quadro de empregos publicos do Departamento Municipal de
Educacéo e da outras providéncias, assim como altera o anexo | da citada Lei.” Projeto de Lej
n°.59/2022 que “Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotacées do
Orcamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de Lei
n°.61/2022 que “Dispée sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagées do
Orcamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.” e em segunda votagéo o
Projeto de Resolugéo n°.15/2022 que “Fica instituido no ambito da Camara Municipal o
Programa Sala do Trabalhador.” Apos analisar em primeira votagdo os Projetos de Lej
n°.57/2022, n°.58/2022, n°.59/2022 e n°.61/2022 o Relator opinou favoravel sendo
acompanhado pelo Presidente e Secretario. Em relagéo ao Projeto de Resolugéo n°.15/2022, o
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COMISSAO DE LEGISLAGCAO, JUSTICA E REDACAO
PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.58/2022

RELATORIO

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 26 de outubro de 2022, a
Proposicéo de Lei n°.58/2022 que “Altera o art. 1°da Lei n°1.072, de 10 de dezembro de
2010, que “Dispde sobre a criacdo de cargos e vagas no quadro de empregos publicos
do Departamento Municipal de Educagéo e da outras providéncias”, assim como altera o
anexo | da citada Lei” e encaminhada para esta Comisséo para emisséo de parecer em
primeira discusséo e votagao.

FUNDAMENTACAO

A Proposicdo de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que
impecam sua aprovacao, conforme disposto no parecer juridico exarado pela advogada
deste Poder Legislativo.

O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar,
apresentou seu voto favoravel & aprovacdo em primeira votagéo na Proposicdo de Lei
n°.58/2022, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario.

CONCLUSAO

Em face ao exposto, opinamos favoravel 3 aprovagéo da Proposicdo de Lei
n°.58/2022.

Camara Municipal de Matias Barbosa, 09 de novembro de 2022.
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